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1. HISTÓRICO 
O SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO OFÍCIO GS 

N° 4610/89, ENCAMINHA À APRECIAÇÃO DESTE COLEGIADO PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE 
CONVÊNIOS E TERMOS DE ADIANTAMENTO COM MUNICÍPIOS, EM CONTINUIDADE À EXECUÇÃO 
FO PROGRAMA DE MUNICIPALIZAÇÃO DO ENSINO OFICIAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
INSTITUÍDO PELO DECRETO Nº 30.375, DE 13 DE SETEMBRO DE 1989. 

ESTÁ ANEXA AO OFÍCÍO RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS COM ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO DOS_TERMOS AO ADITIVOS (CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS 
ESCOLARES) E ESTIMATIVA DOS RECURSOS FINANCEIROS A SEREM REPASSADOS. 

ESCLARECE, AINDA, O SENHOR SECRETÁRIO, QUE DEIXA DE ENCAMINHAR 
MODELOS DE CONVÊNIO ÚNICO E DOS TERMOS DE ADITAMENTO, TENDO EM VISTA QUE OS 
MESMOS JÁ FORAM APROVADOS, PELO PARECER CEE Nº 1105/89. 

2. APRECIAÇÃO 
ESTE CONSELHO, PELOS PARECERES CEE N°S 1105/89 E 1165/89 APROVOU 

A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E TERMOS DE ADITAMENTO ENTRE A SECRETARiA DA 
EDUCAÇÃO E 100 MUNICÍPIOS, NO TOTAL, OBJETIVANDO À EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE 
MUNICIPALIZAÇÃO DO ENSINO OFICIAL, NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

PELO PRESENTE EXPEDIENTE ESTA SENDO PROPOSTA A CELEBRAÇÃO DE 
CONVÊNIOS E TERMOS DE ADITAMENTO DA MESMA NATUREZA COM 66 MUNICÍPIOS, QUE 
PASSARÃO A INTEGRAR O PROGRAMA. 

NA RELAÇÃO DE FLS. 02 A 12, ESTÃO ESPECIFICADOS OS MUNICÍPÍOS E 
RESPECTIVOS TERMOS DE ADITAMENTO, OBRAS A SEREM REALIZADAS, CUSTOS ESTIMADOS 
E FONTE OE RECURSOS. 

ESTÃO SENDO DESTINADOS, AGORA, AO PROGRAMA, RECURSOS FINANCEIROS 
NO TOTAL DE NCz$ 119.089.250,00 (CENTO E DEZENOVE MILHÕES, OITENTA E NOVE 
MIL,  DUZENTOS E CINQUENTA CRUZADOS NOVOS), SENDO NCz$ 79.996,000,00 
PROVENIENTES DO TESOURO DO ESTADO E NCz$ 39.093,250,00 DE RECURSOS PRÓPRIOS 
DO FUNDESP. 

DESTA FORMA, CONSIDERANDO-SE OS RECURSOS CONSTANTES DOS 
PARECERES CEE Nºs 1105/89 E 1165/89  MAIS OS CONSTANTES DO PRESENTE 
EXPEDIENTE, TOTALiZAM-SE EM NCz$ 216.669.250,00 (DUZENTOS E DEZESSEIS 
MILHÕES, SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE MIL E DUZENTOS E CINQUENTA CRUZADOS 
NOVOS) OS RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO PROGRAMA DE MUNICIPALIZAÇÃO DO 
ENSINO, ATÉ O MOMENTO. 

QUANTO AO TOTAL DE MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA, PASSA A 
SER 166 (CENTO E SESSENTA E SEIS). 

À ViSTA DO EXPOSTO, SOMOS FAVORÁVEIS À APROVAÇÃO DA PRESENTE 
PROPOSTA. 

3. CONCLUSÃO  

APROVA-SE, NOS TERMOS DESTE PARECER, A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E 
RESPECTIVOS TERMOS DE ADITAMENIO, ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
OS MUNICÍPÍOS RELACIONADOS NA APRECIAÇÃO, OBJETiVANDO A EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
DE MUNICIPALÍZAÇÃO DO ENSINO OFICIAL NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

SÃO PAULO, 13 DE DEZEMBRO DE 1989. 

A) CONSº OCTÁVIO CÉSAR BORGHI 
RELATOR 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO  
 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova por unanimidade a 
decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do Voto do Relator. 

 
Sala "Carlos Pasquale" em  13 de dezembro de 1989. 

 
 

a) Consª Raphaela Carrozzo Scardua 
Presidente em exercício nos 
termos do § 3º do art. 13 do 
Regimento do CEE aprovado pelo 
Decreto Estadual Nº 52811, de 
6.10.71. 


